
Objetivos
- Abordar as situações de assédio e discriminação levando em conta sua relação com a organização e gestão do trabalho e suas

dimensões sociocultural, institucional e individual;

- Promover ambiente organizacional de respeito à diferença e não-discriminação, políticas, estratégias e métodos gerenciais
que favoreçam o desenvolvimento de ambientes de trabalho seguros e saudáveis e orientações periódicas claras a respeito das
determinações estabelecidas na Resolução CNJ nº 351/2020;

- Fortalecer as estratégias institucionais de prevenção e combate ao assédio e à discriminação priorizando:
a) o desenvolvimento e a difusão de experiências e métodos de gestão e organização laboral que promovam saúde,
sustentabilidade e segurança no trabalho;
b) a promoção de política institucional de escuta, acolhimento e acompanhamento de pessoas;
c) o incentivo às abordagens de práticas restaurativas para resolução de conflitos;

- Promover ações e campanhas de conscientização a respeito da aplicação desta Política e das consequências do assédio moral,
do assédio sexual e da discriminação no trabalho, utilizando linguagem clara e objetiva e estratégia de comunicação alinhada à
abordagem de intervenção;

- Sensibilizar magistrados, servidores, estagiários e prestadores de serviços sobre relações saudáveis de trabalho, chamando a

atenção para os riscos e potenciais prejuízos das práticas abusivas e discriminatórias;


